ACORDO PRÉVIO COLECTIVO DE CEDÊNCIA DO DIREITO DE EXPLORAÇÃO CINEGÉTICA

Tendo em vista a constituição de uma Zona de Caça Associativa / Turística / Municipal, nos termos do disposto nos Artigos 14º e 16º da Lei n.º 173/99 de 21 de Setembro e Artigos 30º, 35º e 36º do Decreto Lei n.º 202/2004 de 18 de Agosto, republicado pelo Decreto Lei n.º 201/2005 de 24 de Novembro, a entidade concessionária ...................................................................................................................., com sede .........................................................................................................................., contribuinte n.º ........................ , registada na D.G.F. com o n.º __._________.____, adiante designada como PRIMEIRA OUTORGANTE, e os proprietários identificados nas folhas em anexo, adiante designados como SEGUNDO OUTORGANTE, celebram entre si um acordo nos termos constantes das seguintes cláusulas:----------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------PRIMEIRA----------------------------------------------

Os segundos outorgantes cedem ao primeiro outorgante o direito de exercer a exploração cinegética, bem como autorização para proceder à sinalização de um campo de treino de caça, nos terrenos de que são proprietários/arrendatários/usufrutuários e  que se encontram no interior da linha perimetral correspondente à Zona de Caça Associativa / Turística/ Municipal-----------------------------------------------SEGUNDA---------------------------------------------

O presente acordo é válido pelo período de ...... (........) anos produzindo os seus efeitos a partir do momento em que se considere formalmente constituída a zona de regime cinegético especial, a requerer pelo primeiro outorgante para os terrenos referidos na cláusula anterior.-------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------TERCEIRA--------------------------------------------

Entre os outorgantes foi acordado não haver qualquer contrapartida pecuniária pelo acesso à exploração da caça nos terrenos atrás mencionados e nas folhas em anexo identificados, podendo existir ou não outras contrapartidas que, a existir serão mencionadas caso a caso.---------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------QUARTA---------------------------------------------

Os segundos outorgantes declaram aceitar que o ordenamento e exploração cinegética dos terrenos a submeter ao Regime Cinegético Especial, se processe em função do previsto nos planos de ordenamento e exploração cinegética concebidos a pedido do primeiro outorgante e a serem aprovados pelas entidades competentes para o efeito, aceitando as obrigações daí decorrentes, desde que estas não colidam com o normal funcionamento da exploração dos terrenos em causa.---------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------QUINTA-------------------------------------------------------
O primeiro outorgante declara expressamente não interferir na exploração agrícola, florestal ou outra, no âmbito da liberdade de exploração do proprietário.-------------------------------------------
-------------------------------------------------SEXTA--------------------------------------------------------
São da responsabilidade do primeiro outorgante, nos termos da Lei, os prejuízos decorrentes do acto venatório ou provocados pela caça.-------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------SÉTIMA--------------------------------------------------
O presente contrato considera-se automaticamente renovado, se o mesmo não for denunciado por qualquer das partes, com a antecedência mínima de um ano em relação ao seu termo, mediante a apresentação de carta registada. 

.........................................., .........../.........../...........

O PRIMEIRO OUTORGANTE

_________________________________________________________
Folha n.º ...., de um total de .......... folhas, do acordo prévio de cedência do direito de exploração cinegética, celebrado em ....../......./....., nos termos do Decreto Lei n.º 202/20004 de 18 de Agosto, republicado pelo Decreto Lei n.º 201/2005 de 24 de Novembro,  entre .................................................................................................................................................................................., e o Proprietário/arrendatário/usufrutuário (a) dos terrenos abaixo identificados, com vista à integração dos respectivos prédios na zona de caça associativa / municipal / turística cuja concessão/renovação/anexação agora se requer.

Nome:...................................................................................................................................................., portador do bilhete de identidade n.º .........................., emitido em ..../...../....., pelo Centro de Identificação Civil e Criminal de ................................, com o número de contribuinte fiscal ..................................., residente ............................................................................................................................, na localidade de .............................................................................., freguesia de ................................................., concelho de ...................................................., na qualidade de legítimo proprietário/usufrutuário/arrendatário (a) dos prédios rústicos abaixo identificados, com a área total de ...................... ha, autoriza que os mesmos integrem a Zona de Caça Associativa/ Turística/ Municipal (a), Processo n.º ................ – D.G.F. (b) pelo prazo mencionado no contrato, contado a partir da data da respectiva Portaria.
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	As linhas não preenchidas devem ser inutilizadas pelo titular


............................, em ............... de ...........de ..........
     O titular dos direitos, ..................................................................................(assinatura igual à do B.I) 

As falsas declarações ou falsificações de documentos são alvo de procedimento criminal.

(a) Riscar o que não se aplica.  

(b) Numero do processo da Direcção Geral das Florestas, excepto em caso de concessão, em que não se preenche.

Folha n.º ...., de um total de .......... folhas, do acordo prévio de cedência do direito de exploração cinegética, celebrado em ....../......./....., nos termos do Decreto Lei n.º 202/20004 de 18 de Agosto, republicado pelo Decreto Lei n.º 201/2005 de 24 de Novembro,  entre .................................................................................................................................................................................., e o Proprietário/arrendatário/usufrutuário (a) dos terrenos abaixo identificados, com vista à integração dos respectivos prédios na zona de caça associativa / municipal / turística cuja concessão/renovação/anexação agora se requer.

Nome:...................................................................................................................................................., portador do bilhete de identidade n.º .........................., emitido em ..../...../....., pelo Centro de Identificação Civil e Criminal de ................................, com o número de contribuinte fiscal ..................................., residente ............................................................................................................................, na localidade de .............................................................................., freguesia de ................................................., concelho de ...................................................., na qualidade de legítimo proprietário/usufrutuário/arrendatário (a) dos prédios rústicos abaixo identificados, com a área total de ...................... ha, autoriza que os mesmos integrem a Zona de Caça Associativa/ Turística/ Municipal (a), Processo n.º ................ – D.G.F. (b) pelo prazo mencionado no contrato, contado a partir da data da respectiva Portaria.
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	As linhas não preenchidas devem ser inutilizadas pelo titular


............................, em ............... de ...........de ..........
     O titular dos direitos, ..................................................................................(assinatura igual à do B.I) 

As falsas declarações ou falsificações de documentos são alvo de procedimento criminal.

(c) Riscar o que não se aplica.  

(d) Numero do processo da Direcção Geral das Florestas, excepto em caso de concessão, em que não se preenche.

